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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Pregão Eletrônico

  

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026 

 
O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Critério 
de Julgamento: “MENOR PREÇO”, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIOS (CADEIRAS, ARMÁRIOS, COLCHÕES E MÓVEIS EM MDF), A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E DEMAIS SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ESFERA MUNICIPAL, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. Data: 09/02/2026 às 09:00h. Local: 
www.bnc.org.br. O Edital está disponível no site www.soutosoares.ba.gov.br. Souto Soares/BA, 26/01/2026. Mateus Patrício 
dos Anjos – Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Outros

   

     ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES 
    PREFEITURA MUNICIPAL 
       Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
      CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
      E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
    

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 13.922.554/0001-98, com sede na Av. 
José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, nesta cidade de Souto Soares/BA, representada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF - 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 827.249.625-91 e portador do RG. n° 997357410/SSP-
BA, residente e domiciliado na Travessa Dr. Otto Alencar, Nº 76, Centro, nesta Cidade de 
Souto Soares/BA, ATESTA para os devidos fins que se fizerem necessários, que a empresa 
EDENICE ALVES DE OLIVEIRA, situado na Praça Dr. Otto Alencar, S/N, Centro – Souto 
Soares/BA – CEP: 46.990-000, inscrita no CNPJ sob o nº 44.303.211/0001-79, forneceu 
para este Município carne bovina moída para suprir a necessidades da Alimentação Escolar 
da Rede Pública Municipal de Ensino de Souto Soares/BA, no ano de 2025, conforme Contrato 
de Fornecimento Nº 067/2025FOR-FME – Dispensa nº 015/2025FMEDI – Processo 
Administrativo nº 170/2025. 
. 
 

Declaramos ainda que a empresa qualificada acima, cumpriu na íntegra o fornecimento, 
não existindo até a presente data, nada, em nossos arquivos, que possa desabonar a sua 
capacidade técnica, operacional e financeira. 

 
O referido é verdade e dou fé. 
 
Souto Soares/BA, 27 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Lucas Tadeu de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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     ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES 
    PREFEITURA MUNICIPAL 
       Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
      CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
      E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
    

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 13.922.554/0001-98, com sede na Av. 
José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, nesta cidade de Souto Soares/BA, representada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF - 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 827.249.625-91 e portador do RG. n° 997357410/SSP-
BA, residente e domiciliado na Travessa Dr. Otto Alencar, Nº 76, Centro, nesta Cidade de 
Souto Soares/BA, ATESTA para os devidos fins que se fizerem necessários, que a empresa 
COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SANTO ANTONIO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 12.422.807/0001-00 com sede no 
endereço R Juthay Magalhães, nº 192, Centro, Souto Soares/BA, CEP 46.990-00, forneceu 
para este Município FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTO ALIMENTAR, AFIM DE SUPRIR 
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
ano de 2025, conforme Contrato de Fornecimento Nº 031/2025FOR-FMS – Dispensa nº 
004/2025FMSDI – Processo Administrativo nº 068/2025. 
. 
 

Declaramos ainda que a empresa qualificada acima, está cumprindo na íntegra o 
fornecimento, não existindo até a presente data, nada, em nossos arquivos, que possa 
desabonar a sua capacidade técnica, operacional e financeira. 

 
O referido é verdade e dou fé. 
 
Souto Soares/BA, 27 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Lucas Tadeu de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito  
Administração – 2025/2028 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 CNPJ 
13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
DECRETO/GP n.º 343, Souto Soares/BA, em 27 de janeiro de 2026. 

 
 

“Concede licença maternidade à servidora 
Samile Rosa dos Anjos, abaixo relacionada e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Souto Soares/BA e, 
 
Considerando relatório médico e certidão do filho, apresentados no dia 27 de janeiro de 2026. 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder à servidora pública municipal a senhora SAMILE ROSA DOS ANJOS, fonoaudiologa, 
pertencente ao quadro de servidores por contrato temporários desta Prefeitura, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias. 
  
 
Art. 2º- A licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias terá início a partir do dia 23 de janeiro de 2026, 
estendendo-se até o dia 22 de maio de 2026. 
 
Art. 3º- A prorrogação de 60 (sessenta dias) da licença maternidade terá início a partir do dia 23 de maio de 
2026, estendendo-se até 21 de julho de 2026. 
 
 
Art. 4º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 23 de janeiro de 2026. 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

 
Lucas Tadeu de Oliveira 

 = Prefeito = 
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